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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS DA AMAZÔNIA
Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia


Gabinete do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia

 

OFÍCIO Nº 847/2022/INPA

Manaus, 29 de setembro de 2022.

 

Ao Senhor
 
PAULO CÉSAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações – MCTI
Brasília – DF

Assunto: Regimento Interno do INPA

 

Senhor Ministro

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em face de um caloroso debate ocorrido no INPA esta
semana sobre a recente proposta de mudança no Regimento Interno do nosso Instituto, venho solicitar à
V.Sa. um prazo de 02 (dois) meses, à partir da presente data, para uma revisão mais detalhada de alguns
pontos que geraram controvérsias junto à comunidade.

Na certeza de contar com vossa compreensão, agradecemos o apoio e permanecemos à
disposição para eventuais esclarecimentos.

 

Atenciosamente,
 

ANTONIA MARIA RAMOS FRANCO PEREIRA
Diretora do INPA/MCTI-PR

Documento assinado eletronicamente por Antonia Maria Ramos Franco Pereira, Diretora do
Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, em 29/09/2022, às 19:17 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 10467855 e o código CRC 7D5C23B9.

Anexos:

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 847/2022/INPA -  Processo nº 01280.000804/2022-96 - Nº SEI:
10467855
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